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“Até aqui nos ajudou  o Senhor”. 
 1 Samuel 7:12

Sala do Empreendedor do 
município de Macuco ganha 

‘Selo de Referência em 
Atendimento’

 Novamente em evidência, a Sala do Empreendedor 
de Macuco foi motivo de orgulho para autoridades go-
vernamentais, empreendedores de todos os segmen-
tos e munícipes macuquenses, se projetando em nível 

estadual ao ter participado, no dia 1 de dezembro, 
Rio de Janeiro, da Cerimônia de Reconhecimento 
das Salas do Empreendedor, quando recebeu o ‘Selo 
SEBRAE de Referência em Atendimento’. Página 03

Primeira à esquerda,Fernanda Diniz, coordenadora da instituição, recebeu o troféu juntos aos demais contemplados.

 Foto:divulgação

Macuco realiza tradicional 
concurso de beleza

Escolha de representantes macuquenses fortalece tradição cultural do município
Foto:Rodrigo Cuco

No centro - Cleiton Tolentino e Vitória Ramos Arruda, campeões do Concurso Beleza Negra  Macuco 2022, 
ladeados por Guilherme Simões e Rayane Rufino - campeões de 2021.
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PORTARIA BOM PREVI Nº. 055/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM PREVI, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo n.º 300/2022, de 22 de 
novembro de 2022 – BOM PREVI

R E S O L V E:

CESSAR o benefício de pensão vitalícia do senhor LEONIDAS DA SILVA TERRA,
benefi ciário da Pensão Por Morte da falecida servidora LEONY DOS SANTOS TERRA, em 
razão do óbito ocorrido em 05/11/2022.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos fi nanceiros a 
partir da data do óbito.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 28 de novembro de 2022.

RAUL DE ABREU BEZERRA
DIRETOR PRESIDENTE
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Assessoria Jurídica

PROC. BOM PREVI Nº 0265/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº 023/2022.

A) Das Partes:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim 
– RJ.
Contratada: Reimaq de Friburgo Ltda Me.

B) Objeto: Aquisição de arquivos e cadeira giratória.
C) Prazo de entrega do objeto: 30 dias após emissão da nota de empenho.

D) Valor: R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta reais).
E) Data de celebração: 21/11/2022.

F) Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.1.059 e Natureza da 
Despesa – 4490.52.
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Proc. BOM PREVI Nº 0265/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa- Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93.

À vista dos elementos contidos no processo administrativo supra especifi cado, no uso de 
suas atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei Federal n° 8666/93, declaro 
RATIFICADA a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento, a contratação nos 
seguintes termos:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – 
RJ.
Contratada:Reimaq de Friburgo Refrigeração Ltda Me.

Objeto: Aquisição de arquivos em aço e cadeira giratória.
Valor: R$5.560,00

Prazo: 30 dias.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho - 3001.04.122.0094.1.059 e Natureza da Des-
pesa 4490.52.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato e 
proceda ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-se 
o presente ato na imprensa ofi cial, conforme estabelecido no art. 26 da citada lei, para fi ns de 
efi cácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim - RJ, em 21 de novembro de 2022.

Raul de Abreu Bezerra
Diretor Presidente
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Assessoria Jurídica

Proc. BOM PREVI Nº 0301/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS Nº 024/2022
                                                                                                                                                                                                                                      
A) Das Partes:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – 
RJ.
Contratada: Superthal Supermercados Ltda.
B) Objeto: Recarga de nove galões de 20l. de água mineral.

C) Prazo de entrega do objeto: 10 dias após emissão da nota de empenho.
D) Valor: R$ 75,60 (setenta e cinco reais e sessenta centavos).

E) Data de celebração: 01/12/2022

F)Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza da 
Despesa – 3390.30.
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Proc. BOM PREVI Nº 0301/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa- Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93.

À vista dos elementos contidos no processo administrativo supra especifi cado, no uso de 
suas atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei Federal n° 8666/93, decla-
ro RATIFICADA a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento, a contratação 
nos seguintes termos:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim 
– RJ.
Contratada: Superthal Supermercados Ltda.

Objeto: Aquisição de recarga de galões de 20l. de água mineral.
Valor Total: R$75,60.

Prazo: 10 dias após a nota empenho.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho - 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza da 
Despesa 3390.30.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato e 
proceda ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-
-se o presente ato na imprensa ofi cial, conforme estabelecido no art. 26 da citada lei, para 
fi ns de efi cácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim - RJ, em 01 de dezembro de 2022.

Raul de Abreu Bezerra
Diretor Presidente
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za o poder executivo a 
criar, através da agên-
cia estadual de fomen-
to do rio de janeiro 
(agerio), linha de crédi-
to específica destinada 
ao fomento a projetos 
de produção literária 
nas áreas em questão. 
   a norma poderá ser 
chamada, em caráter 
honorífico, como lei 
carolina de jesus. 
“sabe-se que os terri-
tórios de favela são 
ricos e diversos no 
que tange à produção 
cultural. são territó-
rios potentes e cria-
tivos, cuja produção 
precisa ser apoiada 
por políticas de esta-
do, que reconheçam 
e fomentem aquela di-
versidade cultural. 
a literatura popular 
no rio de janeiro vem 
revelando autores 
e autoras de gran-
de valor, bem como 
obras literárias de 
qualidade inequivoca-
mente reconhecida”, 
destacou waldeck. 
   assinam a coautoria 
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RIO TERÁ PROGRAMA DE FOMENTO À 
PRODUÇÃO LITERÁRIA EM FAVELAS

    o programa de apoio 
e fomento à produção 
literária em territó-
rios de favela e de-
mais áreas populares 
deverão ser instituí-
do no estado do rio. 
a determinação é da 
lei 9.911/22, de autoria 
original do deputa-
do waldeck carneiro 
(psb), que foi sancio-
nada pelo governador 
cláudio castro, com 
vetos parciais, e publi-
cada na edição extra 
do diário oficial des-
ta terça-feira (6/12).
   entre os objetivos 
da norma destacam-se 
a ampliação da publi-
cação de editais e de 
comissões de seleção 
pública, com a partici-
pação de representan-
tes da sociedade, para a 
escolha de projetos de 
produção literária de-
senvolvidos em terri-
tório de favelas e as li-
nhas de financiamento 
e fomento à produção 
literária elaborada em 
territórios de favela.
  a lei, inclusive, autori-

da lei os deputados 
jari oliveira (psb), mô-
nica francisco (psol), 
flávio serafini (psol) e 
wellington josé (pode).
   
vetos 
 
  os vetos recaíram 
sobre os artigos 4º e 
5º, que definia que o 
executivo poderia ce-
lebrar convênio de 
cooperação técnica, 
social, científica e cul-
tural com instituições 
de ensino superior e 
de pesquisa e com ins-
tituições ligadas aos 
movimentos popula-
res e comunitários, 
e que definia que as 
despesas decorren-
tes do cumprimento 
da lei viriam dos re-
cursos do fundo es-
tadual de cultura.

   na  justificativa, o 
governador afirmou 
que os dispositivos em 
questão afetam o regi-
me de recuperação fis-
cal do estado, alteran-
do o orçamento anual.

imagem:internet

 Sala do Empreendedor ganha ‘Selo 
de Referência em Atendimento’

Em solenidade festiva, SEBRAE condecora Macuco com 
Medalha de Prata

   Tem se tornado fato re-
corrente o destaque da 
Sala do Empreendedor 
de Macuco, cuja dedica-
ção e empenho dos pro-
fissionais envolvidos no 
trabalho cotidiano têm 
contribuído sobremanei-
ra para que micro e pe-
quenos empreendedores 
do município ganhem vi-
sibilidade, novos apren-
dizados e obtenham êxito 
em suas diversas iniciati-
vas.
   Novamente em evi-
dência, a Sala do Em-
preendedor de Macuco 
foi motivo de orgulho 
para autoridades go-
vernamentais, empre-
endedores de todos os 
segmentos e munícipes 
macuquenses, se proje-
tando em nível estadual 
ao ter participado, no dia 
1 de dezembro, Rio de 

Janeiro, da Cerimônia 
de Reconhecimento das 
Salas do Empreendedor, 
quando recebeu o ‘Selo 
SEBRAE de Referência 
em Atendimento’.
   Após a avaliação feita 
com 41 municípios flu-
minenses, que apontou 
33 deles com evidências 
merecedoras à seleção 
para conquistar o reco-
nhecimento, Macuco fi-
cou entre os quatro da 
categoria ‘Selo Prata’, 
obtendo, portanto, a Me-
dalha de Prata conforme 
os critérios de avaliação 
determinados pelo regu-
lamento, confirmando um 
reconhecimento oriundo 
de um trabalho de en-
gajamento e respeito no 
atendimento aos empre-
endedores macuquen-
ses, que receberam com 

satisfação a condecora-
ção.
   Felizes com o desempe-
nho da Sala do Empreen-
dedor, a prefeita Michelle 
Bianchini e o secretário 
de Governo João Vitor 
Pontes parabenizaram a 
equipe pelos préstimos 
e receberam a coordena-
dora da instituição, Fer-
nanda Diniz, que levou 
o troféu para apreciação 
da mandatária. “Essa 
conquista exibe com exa-
tidão o quanto os empre-
endedores macuquenses 
são tratados como priori-
dade e têm recebido no-
vos conhecimentos para 
progredir cada vez mais 
e elevar o nome de nosso 
município. Orgulho para 
a Gestão Municipal man-
ter essa parceria”, definiu 
a prefeita de Macuco.

Fernanda Diniz destacou a importância do secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento, Indústria e Comércio Julio Sanches

Foto:Divulgação

Texto:Ricardo Vieira

Cultura Negra mantém tradição em Macuco
Preservar a Cultura Ne-

gra é regra em Macuco. 
Isso ficou claro na noite 
festiva na  noite de sá-
bado,26 de novembro, 
quando a comunidade 
macuquense compare-
ceu em massa à Praça 
Professor João Brasil 
para acompanhar a edi-
ção 2022 do Concurso 
Beleza Negra, tradição 
que já extrapolou as fron-
teiras municipais e con-
quistou definitivamente 
seu espaço na agenda 
cultural regional com 
criatividade e organiza-
ção.
Reforçando a consciên-

cia coletiva quanto aos 
temas relacionados à 
Raça Negra, a abertura 
do evento coube ao Mo-
vimento Negro de Ma-
cuco, representado por 

Marília Leopoldino e Ro-
seli das Neves, cujas fa-
las foram acompanhadas 
atentamente pela prefeita 
Michelle Bianchini, pelos 
secretários de Governo 
João Vitor Pontes e Es-
porte, Lazer, Turismo e 
Cultura Hugo Carvalho e 
diretora de Cultura Degi-
nar Boquimpani.
Concretizada a parte 

sociocultural, a passarela 
se iluminou às concorren-
tes femininas e aos mas-
culinos que desfilaram 
coletiva e individualmen-
te e foram avaliados nos 
quesitos simpatia, apre-
sentação, originalidade e 
beleza facial e corporal, 
com os jurados atribuin-
do notas de 5 a 10 pon-
tos. Formaram o júri a 
psicopedagoga Margare-
th Anselmo; o educador 

multidisciplinar Roberto 
Zaniboni; a nutricionista 
Valéria Araújo; a designer 
Soraia de Oliveira; o jor-
nalista José Atalide; e a 
advogada Aleandra Lima.
Vitoriosos no Concur-

so Beleza Negra 2021, 
Rayane Rufino e Guilher-
me Simões se despedi-
ram de seus reinados e 
passaram as faixas aos 
novos vencedores. Na 
categoria feminina, vitó-
ria de Lys Helena Ramos 
Arruda, com 286 pontos. 
No segmento masculino, 
conquistou o primeiro 
lugar, com 295 pontos, 
Cleiton Tolentino. As se-
gundas e terceiras co-
locações – no feminino 
e masculino, respecti-
vamente, – ficaram com 
Letícia Marinho, Anna 
Vitória Ferreira, Bruno de 

Lima e Erlan Barcellos.
O encontro – marcado 

pela integração caloro-
sa entre plateia e con-
correntes – ainda teve a 
participação da Capoeira 
Elite de Bimba, que brin-
dou o público com ca-

poeira, samba de roda e 
jongo, e um ótimo show 
com Júnior Santos. “Essa 
marca cultural, esse con-
curso inimitável e essa 
valorização da negritude 
são coisas nossas. Por 

isso, agradeço à equipe 
fantástica, aqui repre-
sentada pela Naná Bo-
quimpani, e a esses ex-
pectadores fieis de nossa 
Macuco”, relatou a prefei-
ta Michelle Bianchini.

Antes dos desfiles, concorrentes tiveram a oportunidade de fotografar ao lado das autoridades 
municipais

Foto;Rodrigo Cuco
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Brasil tem alta carga tributária e sistema 
de cobrança de impostos complexo

  um levantamento divulgado este ano pela pla-
taforma cupomválido, com base em dados da or-
ganização para cooperação e desenvolvimento 
econômico (ocde), revela que o brasil aparece 
como o segundo país que mais cobra impostos das 
empresas, com uma carga tributária de 34%. 
 a carga tributária brasileira passou de 
31,77% do produto interno bruto (pib) em 2020 
para 33,90% em 2021. o patamar é considera-
do o mais elevado da série histórica iniciada 
em 2010. os dados são do tesouro nacional.  
 o advogado tributarista matheus almei-
da acredita que o volume de impostos cobra-
dos no brasil destoa da capacidade dos gover-
nos de darem contraprestações eficientes à 
população. outro problema apontado por ele 
é a complexidade do modelo de arrecadação. 
 “a carga tributária do brasil não é a mais alta do 
mundo, mas a mais complexa, com certeza ela é. 
diariamente são criadas 16 normas tributárias no 
brasil. é extremamente complexo trabalhar na 
área tributária, tendo em vista o volume de normas 
e a velocidade que elas são alteradas. se conse-
guirmos simplificar isso em uma única guia de arre-
cadação, já seria uma ajuda gigantesca”, considera.   
   dados de um levantamento feito pela confedera-
ção nacional da indústria (cni) também revelam que 
o brasil é o 15º colocado entre 18 países no fator 
peso dos tributos do relatório competitividade bra-

sil 2017-2018: comparação com países selecionados. 
  o mesmo estudo indica que o sistema tribu-
tário brasileiro é oneroso, complexo e en-
volve uma burocracia excessiva. uma das su-
gestões de saída desse quadro apontada no 
relatório é a simplificação do sistema tributário 
nacional, com redução da quantidade de impostos.  
a complexidade do atual sistema de cobrança 
de impostos e a necessidade de se aprovar uma 
reforma tributária tem sido uma questão unâ-
nime também entre os parlamentares. o depu-
tado federal marcelo ramos (psd-am) entende 
que o cenário atual é injusto com as pessoas 
de menor poder aquisitivo e o setor produtivo.  
 segundo o parlamentar, é preciso corrigir dis-
torções que envolvem a taxação do consumo e 
da renda. uma das possíveis soluções apontadas 
por ramos é iniciar uma transição lenta e gradual 
de redução da tributação sobre a folha de paga-
mento e sobre o consumo e, como compensação, 
tributar um pouco mais a renda e a propriedade.  
  “eu gosto de citar o exemplo da minha cidade, 
manaus. lá, se um pobre for ao supermercado 
comprar um quilo de arroz, ele vai pagar 18% 
de icms. quem mora na casa mais cara de manaus 
paga 0,9% de iptu, considerada a maior alíquo-
ta do imposto. além disso, quem tem o carro mais 
caro de manaus paga 2% de ipva, também a maior 
alíquota. isso é uma aberração, e nós precisa-

mos iniciar uma transição de correção”, destaca.   
   para resolver o problema, no congresso nacional 
está em discussão a proposta de emenda à consti-
tuição (pec) 110/2019, que trata da reforma tributá-
ria. entre outros pontos, a medida visa simplificar 
o modelo de arrecadação de impostos no brasil ao 
unificar tributos federais, estaduais e municipais.   
  a pec 110 propõe a criação de um imposto so-
bre valor agregado (iva) dual, com unificação 
de impostos federais em um iva e de estados e 
municípios em outro. além de simplificar os im-
postos, a pec vai modernizar o sistema e con-
seguir taxar setores digitais da economia.    
  mas, afinal, o que é carga tributária? a re-
ceita federal a define como a relação entre a 
soma da arrecadação federal, estadual e muni-
cipal e o produto interno bruto (pib). ou seja, 
é quanto os impostos e tributos representam 
sobre a riqueza produzida em solo nacional. 
  o advogado tributarista matheus almeida 
explica que, apesar dos problemas do sis-
tema atual, a cobrança de impostos é ne-
cessária, tendo em vista que, por meio 
dessa arrecadação, os governos federal, es-
taduais e municipais cumprem certas obriga-
ções, como pagamento de salários, por exemplo.  


